
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resolução Retificadora SEAP n.º 14331/2022 

 
  

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, no 

uso das atribuições legais e considerando o disposto na Lei Estadual nº 19.848, de 03 

de maio de 2019, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Retificar o Art. 1° da Resolução SEAP n° 14318/2022 de 09/05/2022.  

  Onde se lê: Kelme Simone dos Santos, leia-se Kelme Simone Truber. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 11 de maio de 2022. 

 

 

Elisandro Pires Frigo 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
 

Resolução SEAP 045/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Elisandro Pires Frigo em 11/05/2022 14:20. Inserido ao documento 323.689 por: Eliana Aparecida Lopes
Garbo Oliveira em: 11/05/2022 08:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e7af10cdec27035a2276928e51b09db2.


